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L E I Nº 142/2012 

Súmula: Denomina de Santo Expedito a Rua A, localizada 
no Parque Residencial Santo Expedito, como 
especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, PROJETO DE LEI DE 
AUTORIA DA VEREADORA TELMA ELIZABETH 
LEMOS REIS, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E I 

Art.1°. Fica denominada de SANTO EXPEDITO a Rua A, localizada no Parque 
Residencial Santo Expedito, nesta cidade. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições 
sua publicação. 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 
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